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AUTORtZA O EXF.CU'l'!VO MUNICIPAi.. 

FAZEH DOAÇÃO DE UMA BICICLETA' 
À EN'l'lDADJ.:: QUE MENCIONA E DÁ 

OU'l'RAS PHOVID~NClAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Esta
do do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que sao con
feridas por Lei , 

Art. lR - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu 
nicipal autorizado doar 01 (uma) bicicleta para a Igreja CatÔlica 
(Matriz ) no Distrito de Cristal do Norte nesta Municipalidade . 

Parágrafo Único - Os recursos para a realiz~ 
çaõ das despesas , correrão à conta do Orçamento Vigente . 

Ai·t. 22 - Esta LEi entrará em vl gor na data' 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prcfei to l~unicipal de Pedro Caná 
rio, Estado do Espírito Santo, em 19 de Maio de 1995 . 
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P o Municipal. 

Registrado e Publicado neste Gabinete do 
Prefeito Municipal de Pedro Canário , em 19 de Maio de 1995 . 
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ROSE ~CÂN~AftA O. FREITAS 

Chere de Gabinete . 
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